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Paula Freitas, 22 de agosto de 2023.

Prezados: Sebastião Algacir Dalpra - Prefeito Municipal
Referente: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de pacientes, com fragilidade e ausôncia de

vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de terceiros.

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS COM A NCCCSSidAdE dC MEIhOTAT A

qualidade de vida e dar amparo ao portador de necessidades especiais em local de longa

permanênci4 por motivos de falta de cuidador, referente ao caso conforme Estudo Social, o

Município necessita formalizar Termo de Colaboração com instituição que preste serviço

especializado de atenção às pessoas com alto grau de dependência relacionados à deficiência

e/ou transtomo mental, vulnerabilidade e risco pessoal, com rompimento de vínculos familiares e

comunitários, fomecendoJhes moradia, alimentação, vestuiirio e, medicamentos básicos.

Diante do exposto, se pode constata a necessidade do Município de firmar Termo de

Colaboração com a CASA LAR SAO JOSE.

Atenciosamente,

r ntos Dalpra
Secreüíria Municipal de Assistência Social

Ao
Núcleo de Compras, Licitações e Contratos
Município de Paula Freitas-PR.
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS

Excelentíssimo Prefeito Municipal:

No uso das atribüções de meu cargo, veúo respeitosamente requerer que Vossa

Excelência autorize a abertura de procedimento para Dispensa de Chamamento Público,

nos termos da Lei 13.019/2014, conforme especificações relacionadas abaixo. A

existência de recursos orçamentários foi confirmada pelo parecer conüíbil expedido pelo

setor de contabilidade, estando de acordo com a Legislação em vigor.

Objeto: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de pacientes, com fragilidade e

ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de

terceiros.

Processo de Transferência Voluntária: 0612023

Dispensa de Chamamento Público: 0612021

Dotações que serão utilizadas:

309 09.01 08.244.0011 2.028.3.3.50.43.00.00.00.00 3.760,00 1000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social

540 09.01 08.244.0011 2.028.3.1.50.43.00.00.00.00 70,00 3000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social

Item: Serviço de abrigamento institucional em regime de intemato para deficientes

fisicos/mentais e/ou idosos

Santos Dalpra

, acc|cc1
MUNICIPIO DE PAUTA FREITAS
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Secretriria Municipal de Assistência Social
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MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
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Paula Freitas, 22 de agosto de 2023.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

O Prefeito Municipal, Sr. Sebastião Algacir Dalpra, no uso das atribuições que lhe

confere a legislação em vigor, especialmente a Lei no 13.01912014 e suas alterações

legais, resolve:

Autorizar a abertura do presente pÍocesso de Dispensa de chamamento Público, no

Processo para Transferências Voluntrí.rias, assim identifi cados:

Objeto: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de pacientes, com fragilidade e

ausência de víncúos familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de

terceiros.

Processo de Transferência Voluntária: 0612021

Dispensa de Chamamento Público: 0612023

540 09.01 08.244.0011 2.028.3.3.50.43.00.00.00.00 70,00 3000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social

Item: Serviço de abrigamento institucional em regime de intemato para deficientes

fi sicos/mentais e/ou idosos.

Sebastião Algacir DalPra
Prefeito Municipal

Dotações que serâo utilizadas:
309 09.01 08.244.0011 2.028.3.3.50.43.00.00.00.00 3.760,00 1000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social
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Assunto: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de pacientes, com fragilidade e

ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de

terceiros.

O valor orçado é de R$ 48.000 (quarenta e oito mil reais) para o período de 12 (doze)

meses.

Despacho do Secreüírio de Finanças

I . O processo foi encaminhado a esta Secretaria de Finanças para que, de acordo com o

inciso II do aÍigo 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), esta

Secretaria informe se a despesa a ser realizada com a contratação do objeto tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA e

compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentrírias

_LDO.
"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa sení acompanhado

de:

I - estimativa do impacto orçamenüário-financeiro no exercício em

que deva entrar vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias'

§ lo Para os fins dessa Lei Complementar, considera-se:

i - adequada com a lei orçamenüíria anual, a despesa objeto de

dotação específica suficiente, ou que es§a abrangida por credi.to

genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie'

t"ali-dus e a tealizar, previstas no programa de trabalho, não sejam

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes

orçamenüírias, a despesa que se confere com as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja

qualquer de suas disPosições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada

das premissas e metodologia de calculo utilizadas'

§ 3'Ressalva-se do disposto neste artigo e despesa considerada

irrelevante, nos termos em que se dispuser a lei de diretrizes

orçamentárias.

§ 4' As normas do capu, constituem condição prévia para:
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I - empeúo e licitação de serviços, fomecimento de bens ou

execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3" do art.

182 da Constituição. "

2 - O dispendido enquadra-se nas Atividades

309 09.01 08.244.0011 2.028.3.3.50.43.00.00.00.00 3.760,00 1000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social

540 09.01 08.244.001 I 2.028.3.3.50.43.00.00.00.00 70,00 3000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social

3 - A despesa possui sando oÍçamentário suficiente, não causa desequilíbrio financeiro e

não afeta as metas fiscais de forma a infringir a LRF.

4- Desta forma, tendo sido efetuadas as análises devidas, esta Secretaria de Finanças declara que

ajespesa rrossui adequacão orcamentária com a Lei Orçamentária Anual - LOA n"
1558/2021 de 14 de dezembro de 2021, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual -
PPA 154312021 de l4 de julho de 2021 e com a Lei de Diretrizrs Orçamentárias - LDO n'.
l5S2l202lde 29 de setembro de 2021, nos termos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar no l0l/2000 - LRF.

Paula Freitas, 22 de agosto de 2023.

Hem osé Kmita
Secretaria Municipal de Finanças
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PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N" 0612023

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 0612023

JUSTIFICATIV

2. CARACTE RIZACÃO DA SITU,C.CÃO:

O Município de Paula Freitas não possui entidade pública para atender todas as suas

demandas. Em razão disso, a Administração tem encamiúado através da Secretaria

Municipal de Assistência social pessoas com deficiênci4 sem retaguarda familiar,

dependente de cuidados de terceiros, para abrigamento em organizações da sociedade

civil (OSC).

Diante do exposto, o Município necessita formalizar Termo de colaboração com a

CASA LAR SAO JOSE, em que Conforme Estudo Social em ap€nso, em relação à

família da paciente, foram considerados os coúecimentos profissionais nos

instrumentos técnico-operativos e teórico-metodológicos do Serviço Social,

contemplando a história dos sujeitos, sua trajetória e suas condições no presente,

relações familiares, profissional e educacional, de trabalho, de moradia" de saúde,

desencadeando a atual situação vivida pelo paciente.

Tendo como fundamento o inciso IV, do Artigo 30 da Lei n" 13.019, de 3l de julho de

2014, que prevê que a Administração poderá dispensar a realização de chamamento

público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de assistência social,

desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas

pelo órgão gestor da respectiva política.

Desde a vigoração da lei, este município vem firmando Termo de colaboração com a

CASA LAR SAO JOSE, que atende aos requisitos fixados pela lei e tem como missão o

acolhimento institucional de longa permanência para pessoas adultas com deficiênci4

sendo localizada no Município de Ponta Grossa./PR e estando credenciada no órgão

gestor local.

000C0Ir

1. FUNDAMENTO LEGAL:
Aúigo 30, inciso VI da Lei no 13.0f 9/2014;

Aíigo 16 do Decreto Municipal 1.78112017;

É dispensável a chamamento público: " [V - no caso de atividades voltadas ou

vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da

respectiva política. "
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3. DESCRICÃ DO OBJETO:
Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de acolhimento

institucional de longa permanência de pacientes, com fragilidade e ausência de vínculos

familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de terceiros.

4. RAZÃO DA ESCOLHA:
A contratação recaiu à Organização da Sociedade Civil CASA LAR SÃO JOSE,

inscrita no CNPJ^iÍF sob o n" 41.437 .07310001-22, pelo fato de que a instituição é

exclusiva para homens e é a única com disponibilidade de vagas no momento.

5. DO PRECO E SUA JUSTIFICATIVA:
Para fixar o valor foi recebida solicitação e proposta pela Organização da Sociedade

Civil pelo qual o Município pôde definir os Íecursos orçamentiírios suficientes para a

cobertura das despesas do Termo de Colaboração. O valor slobal proposto da execução

do objeto para 12 (doze) meses é de Rl§ 48.000 (quarenta e oito mil reais) que serão

repassados conforme planilha de desembolso constante no Plano de Trabalho, estando

incluído no preço impostos, taxas, tributos, seguos e todos os demais encargos

necessários ao a execução do plano de trabalho.

309 09.01 08.244.0011 2.028.3.3.50.43.00.00.00.00 3.760,00 1000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social

540 09.01 08.244.0011 2.025.3.3.50.43.00.00.00.00 70,00 3000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social
Paula Freitas, 22 de agosto de 2023.

Sebastião Algacir DalPra
Prefeito Municipal

OCOCC6

6. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:
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ESTÂDO DO Pr\I{ÀNÁ
l,ttür0r'uttÀ MUNlctPÂL Dlt I'^u 1.,À SREnAs

sEclit Atu^ MUNtc,PÂt, DII ADMlNlsl li^ÇÃo
DECRf,TO N'2.80Y202] - DE O{ DE JANEIRO DE IO'3.

DECRUTO N' 2.ti05/2023 - dc 0{ (le Jaoei[o dc 202].

lDstit0i r Comissão dc Monilomnrento de
'I'[Êlrs,êrências Voltlrlárils rlc Rccursos Finrrrrceiros.

O PREI'EITO DO MUNICÍPIO DE PAULÂ FREITAS, ESIEdO dO

PârBrá, Sr Scblttllo 
^lg0clr 

Dalpm, no uso dâs stribuiçõcs legois e

dc âcordo com o Art 2o, 

^n. 
35, 

^rt. 
59 c 

^rt. 
66 da Lei complemelrtar

13.019 dcjunho dc 2014,

DIiCREIAi

Aú. l" [ica constituidâ â Corlissío dc MonltomlltcrÍo dc
TronsÍcr'0nclâs VoluotÁrltri dc Rccltr'sos Flrr colÍos aos divisoíss
ótBâos ô cntiíladus cir 

^dlninistr"çio 
Pública Muüicipol, prÍâ â

consecução dc iiçõcs pÍevist{s nos Íespcclivos instflrmÊntos !cgais do
Municipio dc Paula Frcitâs, a scr conrposlâ p.los scguinles mcmbrros:

Slndri d. fsllntn Goucs Jtdack- Sccrct0da Municipal de
Educaçâo, Cültuíi c DBpoÍto;
Sonir Frcclich - Secrchria Municipôl dc Assistêocio Sociol;
Luces Âugrrto l.enkcr - Sccl.elllÍia Muticipal dc Saúde;
IlenÍy MrÍccl Vrllgum Domlogüe§ - Sec(:taria Municipal dc

^dministâçÂo
Áí. 2" A coüissão dc lnonitolamgoto de Tmnsltl.êDcia Volmtárias de
Recursos FiDancciros tclr rls scguinles atlibuiçõcs:

I - Relnil as irrforrnaç'ões píovcl e es dos instrumêntos ÍiÍnrados
ertre os ôrBãos e cntidades da Âdminist.ação Público Mlnicipâl e as

dernais entidades, qne irnf,liqucm Tralsfertncias Voluntárias de
rcctlrsos fi[ilnccifos do ou sô lnunicipio;

ll - Acoml»nhíÍ c Dtoritol?r' ús clalrÂs quc âbfitngunr n cônsecuçào
dos convênios, cotltrstos c demôis iüslrümentos quc crlvolvam repasse
IinsDceiÍos voluntários sos órgaos e cntidrdos onvolveldo a

Adnlinisuaçào Públics Municipal;

Ill - ldentificff posslvcis diriculdadcs nas divcsas ctaprs o ptopor
soluçôes;

lV - Enritií relatório qusndo so,iciledo paru Sccrctarin dê finàllças
sobre o a[dânrento dâs TrânsfeÉncias Volu[táÍias d€ recul3os
firrarrcoiros do municlpio;

V - ldentiÍicor oportüridsdes que nepresertctn possibilidade's de
ingrcsso de recuNos linôrrceiros vohrlltólios cn] otltros csfctas do
gqvcülo;

Vl - Propor processos dc fonnâçào e lÍeinamento psl! os scrvidores
nrunicipÂis no ômbito de snu tuâção.

fítrágrsfo únlco - Cor$ideram-se clapas dos corrvêIios, conlrütos e
demâis instruÍncntos collgêncres, parÍr fins dessc dccrcto, o
csdsstrrmcrlo dü propostÂ, o âceite c assi[{lum do lemro de
qonvênio, a execução do cmvênio e a prcstaçâo dê corrlâ6.

^rt.3" ^ 
conris§ão de nroÍitoramcnto dê túllsfeÍênciôs vohmtúÍiês de

rccurso§ financeiro§ rcuDir-se-á menselmenlê oür scmrrc que
neccssário, por convocáçÃo da se$claria quc 0 coordc»a.

An.4" Os órgãos c cnlidades dâ Àdministrrçàô P(.blicfl MrnicipÂl
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câdastrsr aa proposlas e ao finnaÍ convêuio§, conlmtos ê d!Ínais atos
ç/ou instrunrenlos que prcvejsm tra$fcÍê[cias de recuÍsos Íinancêiros
voluntários, ben como outrâs infonn0ções no âmbito dc suas
compctônçias, r filn dc mrnlcl barrco dc dados nluali-zado, para o
coDtDle e lralsparência drs transfeÍêhcias c das âções as quais as

destinam.

Â(.5n Os mcmbÍos da Colnissilo leÉo nüdsto sté 3l de dczembro de
2.02J.

Á116o Este Declcto entrfl en vigor 0s data de srla publicação, §c&ndo
rsvogâdo o Dçcrcto nu 2.641.2022 dc 03 dojaneiro de 2022.

Paço rnulicipal, 04 de Jârcilo de 2023

SEIJÁSTIÃO ÁLGACIR NÀLP Á
Prefeito Muoicipâl

TIEN4ERSON TOSÉ ](MITÁ
Secretário dc 

^dminislmção
Publlcado por:

Henrerson Josc Kmita
Código IdentlÍicídor 46ÊB8'1 92

MaléÍia publicâda no Diário Oficiul dos Municlpios do Paraná
no dia 0Y0}D023 . Bdição 2682
A verificação de autcnticidsdc da tuatéria pode ser feita
iufonnando o código identilicador no site:
https://www.diariornInicipal,com.b/amp/
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PLANO DE TRABALHO - ISSISTÊNCII SOCIAL . CUSTEIO

1. DADOS CADASTRAIS DO CONVENENTE

ôrgaãrei tidado Proponontê

Casa LaÍ Sâo José - RF. Miranda de Lara LTDA

EndoÍeço:

Rua : Joáo Brânco Ribas, 308

C,d adg UF: ÇEP DOO/ TeleÍone

Ponta Grossa PR 84030460 42-30870191

'S,ioi:fr.u,"-*'áfL,!,r.*

Conta Corrente

746,/-24

f,lome do Responsável

Rubia FÍanciele Miranda de Lara

Banco

Banco Cooperativo Sicredi

S.A. - Bansicredi

Dâta Expedição

26tünuz

Prâçâ Pagâmonto

Ponta Gróssa - PR

CPF

044.3?7.74540

rgão Expêdidor

12.903.939€/SSP - PR

Porao

01tut2021

Endsreço

Rua Para navai 561 Uvaranas
UF

PR

Ct{PJ

41.437.07310001-22

0730

Cargo

Oirêtora

Telofone

(42) 999831-2229

CEP

u025-170

@..úq",-.-%R
a{PJ, n6l201s/0@r-s9 | c}{Pl: au37.07Jt00-01-22

* lÍuur Àtw ú cerytot,2ao-- ltflÍci.t, ,íafi-sio l L W gflrí, Aú,a. 3Ot - vstdtt , ,a$H6ít

{t'

Cidâdô

l

I Ponia Grossa
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2. OADOS DO PROJETO

Ídênülicagão do ObJêto:

1 Vaga de acolhimento institucional na modalidads lLPl - Casa laÍ paÍa a SenhoÍa

Julia Dionisio SteÍnes .

Justifi cativa da Proposição:

A necessidade do âcolhimento para idosa§ do sexo feminino com idade igual ou super'or a

60 (sessenta anos), poÍ contâ sas questÔes de auto negligencia, necessidadê de cuidados

intensivos e náo ter famllia nuclsar que possa pÍestarlhe os cÚidados necessários a

garantia de sua vida. E pelo municipio não disPoÍ dê êquipâmsnto PaÍâ acolhimento de

Pessoas ldosas.

: Produtoe Esperados:

: . incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades paía a ÍealizaÉo

de atividades da vida diária;

, . desenvolver condiçôes pata a independência e o auto-cuidado;

. pÍomovêr a convivência mista entrê os ÍesidÔntes dê divesos graus de dependência;

. ser acolhido em condiÉes de dignidadei

.TeraêessoaêspaçocompadrÔêsdequalkladequanto:higiêne,acessibi|idade,

habitabilidade

a,í-q."*-wR
c'{P1, 2t.63l*S/(t0ft -t9 | CN?l: 11í37-07l/0001' 22

R- tluror ÀkíJ ú Cza1w.2«)-- Wú.r4' t403o-580' I P. W atÍ,/, ,;ih\ 308 - l'ld.rúar' lA03o4(A

0c0fl0

3 - VALOR DO TERlt o DE COLABORAçÃO

Totâl GeÍâl: R$ 48.000.00
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,Agosto t2023

Sêtembro i2023

,OutubroX2023

Novembro/2023

Abril/2023

Julhol2023

lnício da execução 15t06t2023

15t06no24Término da execução

\..,/
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vALOR (Rô)

RS 4.000,00

R$ 4.000,00

R§ 4.000,00

R$ 4.000,00

DâzerÍrbro/2023 R$ 4.000,00

Fevereiro/2023 R$ 4.000.00

Março/2023 R§ 4.000,00

R§ 4.000,00

Maiol20?3 R$ 4.000,00

Junho/2023
R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

@,.r.q,"^-"-@@.
c'ú PJ, 21.632.us/0001-59 I cN PJ: 11.$7.01 3/0ü)t- ü

N" tlutor Afus & ün1m,24O - Vrardnat, 81030-Sn. I F,. Joté &aaco ilb,[, J08 - lha$nat, E4030460.

(
l"

4 " CRONOGRAMA DE DE§EMBOLSO

ME§

Janeno12023

5 - VIGÊNGIA

R$ 4.000,00
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s - RESPONSÁVEL LEGAL PELO ACOMPANHAiiENTO DA EXECUçÃo Do TERI'O DE

COLABORAÇÀO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Famtlia

Nome: Mârlene dos Santos Dalpra

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social e FamÍliâ

CPFi 052. í 06.619-03

ÇPF A44.327 .7 4940

Assinatura

Ponta Grossa, 14 de Agosto dê 2023

@.';r^Q-""-Q@'
cttt1. uazustwt-"a ! o{PJ:4.$'OnNOrll. -

L tlutor tríÚt & ü;2/,, ito-- tJv*anot t1a3o-Si0 l L Ytl qral4/, N[út 308 - llwraaat t4030-1&'

Casa Lar São José - R.F de Miranda de Lara LTDA

Nomê: Rubi Franciele Miranda de Lara.



O MtINICfuiO DE §XXr( Eslado do Pâraná. inscrilo no CNPJ sob o ro )OOOO( com

sede admirusualrvâ na Ar )OÕOOOO( - P& nÊ$e alo repre§enlado peto Prêfe,lo Municipal Sr

LXTLXXII, a segprÍ denomrnads CONCEDFNTE, e CÀSA LAR SÃO JOSE. pe§sô6 jüÍidrcs

de diÍeito pÍi\ãdo. insrrila no CNPJ n" 4l .43?.073/000l _22. eslâbelecida na Rua Joao BÍanco

fubâ3, 308,, Írã cidâde de Po a Grossa Estado do PsÍaná' nesle slo repr§s€ntada poÍ §ua

Presidelrte Rrbl.| FÍ.trcl.L Mllrtrda d. lrn, e in§cÍilâ no CPF sob o n'M4.327.74940 a

seguiÍ denomiírda oRGANIZAçÂO DA SOCIEDADE CIVIL OSC /TOMADORA DE

fÉCfnSOS, acoÍdâm € ajrrslám fiftúr o Fesente TERMO DE COLABORÂÇÃO' com

fundanenlo no Dêcr.lo Múicipol oo 1.781 de l0 d€ f€veÍeiro de 2017' ns t i FedeÍal n' 13 019

de 3l de Julho de 2014, su.,eaLando_se âiÍú6, no que coub€Í, à nornô§ contidas na Li FcdeÍ'l

n' 8.óó6, de ? I de j unho de | 991, mediânte as seguintes cláusulas e coldiçõe§:

TERMO DE COLABORÂçÂO N.' XX/202J
Pruc.r.o dc Tr.otíGrêncirr voluotlrli. í,' )LtÚ!023

Dbp.Blr dG Ch.m.m.trio Públtco N" Xi{r021

TERMO DE COMPROMISSO DE COLÀBORAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE }OOOO(.
PR. E DE OT-ITRO A ORGANZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL
CASA LAf, SÃO J(XE. NOS TERMOS E CONDIÇÔES QUE
SE RECIPROCAMENTE OUTORCAM E SE

COMPROMETEM,

J.2. SÃO OBRIGÁÇÔES DA ORGANIZÀÇÁO DA SOCIEDADf, CIVIL TOMÁIX)NÂ
DE RECTTRSOS:
a) ResponsabilizrÍ-s€ pelã execução do obj€lo do Termo de ColaboÉção;
b) PÍestar infoímações € escl&ecimcnlos sêmpre que solicilados, de3dê que neces§iÍio6 ao

âcompanhamento e controle dâ exccuÇâo do obi€to e, dêsta forma, enviaÍ ao Concedenle

relatóÍio mensal contendo os nomes dss p€ssoas âcôlhidâs, por ele encaminhsdas;

c) Permitir lirre acesso do G€íor, do responsável pelo Controle lntemo, dos membÍos da

Comiss?b de Monitoramento € Avalia{âo ds CONCEDENTE, e de audilores e fiscâis do

Tribunal de Contas coÍÍespondentes aos processos, aos docuÍne os e à§ iúorma{ões reíerente§

a eíe InstÍumenlo, junlo às iÍLsrsls{ôes ds Org&iza{âo dâ Sociedâde Civil ToÍnâdoÉ dos

d) Responssbili?ár-se pelo gerenciamenlo administ âtivo e financeiro dos Íecllrso§ recebido6

ioclu3ive no que diz respeilo às despesss de ct§leio, de inveslimento e de Pe§soal, §onforme o

e) Re§pon§âbilizârae pelo pagamenlo dos encaÍgos tÍâbalhiía§, pÍe\'ldênciários, fis.sis e

comerciais rêlalivos .o funcionâmenlo da imütuição e m adimplemenlo do Termo de

Colaboração, mant€ndo ss certidões negati\ás em dia. nâo sê cârâ.lcrizsndo Íe§ponsâbilidade

solidária ou subsidiária da administÍação pública pelos respectivos psgameÍtos, qualquer

onÊração do obieto da parceÍia ou íestriçáo à sua ex.cuç:Io e manler os comprovtnles

aÍquiv8dosl
f) MânteÍ em sers âÍqüivos. p€lo Fazo de l0 (dez) anos, conkdo do dia úil §ub§equente ao d3

pres64ão de contas iÍrlegÍal, 06 documenlos origiÍrâis que compõem a presEçào de contâs:
g) ldeniificar o número deíe Tcrmo dc Colabomção m coÍpo do§ documentos da d€spesa, e em

seguidâ extrâir ópia p6m slexaÍ à pÍÊstaçâo de con|as â scÍ enúegue. no pfirzo âo

CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pâgo quÀüo a de§pe§â for pâga par§islmente crm
recursos do objeto;
h) Dilulgar êste TeÍmo de ColaboÍaçâo em §eu silio ns inlarnel caso manlênh& e em locârs

visiveis de suâ s€de social e do estâbelecimenlo em que exerça suas ações. com as s€Suintes

rnfoÍÍÍ,âfões: clatâ da assrnarur& identificasáo do lnírumenlo, do Orgâo CONCEDENTE
dcscÍiçáo do objeto, valoÍ total, vôlores liberados, e siluâçÀo da presta{ão de contas, b€m como

atendeÍ â t,ei FedeÍal í' 12.5271201 l;
i) CompíovaÍ, bimestralmente, no SIT, a aplicâção das pârcelâs anlerioÍmente rEpo§sads ou

então, atÍavés de extralo bancário. compíov:u que os recursos rapêssados encontram_sc cm

forma de saldo bãncário. trâ conta especlftcs, devendo os valore§ §uÍ dêvidâmente aplicedos

na forma da legrsl!çro âpliúvel, sob penâ de suspensâo de nova Em§fêrêocia;

.,) Náo praücrr dBvio de finalidadc nâ aplicâ{ão do r€cuÍso, o atraso nâo juíificâdo no

cumprime o das eBpas dos progrômas, páticâs atentalóri&§ aôs principio§ frrndamenlai§ d.
Adminissçáo Públicn nÀs contmtaçôes e deúrâis atos ptaticado6 nt execuçilo desle Termo de

Colaborâçáo e dei\âr de adotar a§ medidas s€rEdoÍa§ eventuslmêntê apontsdrs p.h
Adminislrasão Públicâl
k) PreslaÍ todos os s€rviços. conforme Plano de TÍabalho, mediante a contrata{ão dos

profissionais e pagrmenlo dos respectivos saláÍios, geÍenciamento e coordêÍaçilo do§ trabalho§,

Íicaúo pÍoibida a Íedistribuição do§ re.ursos a otrtrÀs eÍÍidâdes. congêncre§ ou não;

l) Obserwr todos os cÍilérios de quslidâde lêcnicq eÍiciência. economicidade, pritzos e os cuslos
pÍêvistos;
m) comFor€r lodas as dcsp€sas poÍ meio dê nola§ fiscais, r€cibo de autônomo (RPA), com â

d.üdâ identi6cá{ro do Têímo de PsÍc€Íi6,-bem como através de rê.ibos dc pagamenlo de

sálários de pessoal envolüdo na exccuçâo do objeio, seído cssas os abÍangldo§ pelo pârágrÀfo

primeiÍo do .íigo 19 do DecÍclo n' I 7El de 2017, ficárüo wdadas infoÍmôçôes genéÍicÀs ou

sêm especificâçõês dos serviços efetivamenle pÍeslâdo§, compÍovado poÍ meio de conúoles ou
r.gistÍos, além de haver o dever de demomtrar os cuío6 pÍdicados ou ajuslâdo§ de foÍmâ 3

permitir. confeÉncia alinenle à regulafldade dos rãloÍes p6gos;

n) âplicsÍ os Íecüsos repa$5dG pelo CONCEDENTE exclusivâmenle m objeto constâ ê na

Cláu3ul6 PrimeiÍa;

I. DO OBIETO
l.l. TeÍmo de ColaboÍâCão para eídimento e§p€ciâlizado em Íegime de a.olhimenlo

institucional de longs peÍmanência de pacienle§. com ftaBilidâde e au§êicia de ún§ulos

familiaÍes, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de teÍcciÍos

,. DA GESTÃO
2.1. O Múicipio Concedenle con§ituiu a CoÍniss:to dc MonitoÍBmento de TÍan§feÍências

voluntáÍias de Recursos Finsoceiros por meio do lr.c.rlo ttun .

2 2 O Müiclpio Concedcílr dos rccuÍsos nomeia como gestor do pres€nte TeÍmo de

ColatoÍâçiro a seúoÍa XXXXX, investida do carSo em comissâo de Dretora de As$mlos

sociâis, poíadoÍa do cPF: )ooo( conforÍne PoÉ.tL Múkhd .' tt 022

!. DAS OBRTCAÇÔE§ DAS PARTES
3. I . SÃO OBRIGAçÔES DO CONCEDDNTE:
a) Fonrec€Í os Íecüsos, confoÍma Plano de Trabalho apÍovado, para a execução do objÉtoi

b) AcompanhaÍ € fiscalizâr a exêcução de§te termo;

c) Emid;Íêhtório técnicó de monilorâmento e avaliaçilo, snles ê dumnte a ügência do ob.ielo;

dj promover a transfeÍência dos ÍêcuÍso§ {inanceiros de acoÍdo com o Cronograma de

Desêmbolso contido no Plano dê Tmbalho em conta bancáÍi. especlficâ iúicsda Éla
Proponanle;
c) aplic.Í as pcnalidádes pÍÉviír! e proedeÍ à§ sanções adminislrstiva§ nêc€súías à êxigência

ds rcíituiçil,o dos Íecüsos rarúfendo6i
0 ootific{Í ã crlebrâção deíe instrumento â Cânam Municipal dc Pôuh Fr€ilas;

8) publicrr o extrÀlo deste insúumento no Diáío Oficial do Municipio;

í) recêber € .ísliss, as preslsçô€s de conlas encâminhadâs pelâ oígâniação da Sociedade civil
- osc:
i) elaborar Parec€Í sobÍe r pÍe§tsçâo dê côntas da TomadoÍa de Recusos e aváliâr s€ houva

aplicasão conEtâ dos recunos cooforme preüsto no Plâno de TÍabalho apÍe§entâdo e no aí' 59

da Lei de n' 13.019 dc 3/07,40 14.

Páginâ 1
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a) Mrrltas, juÍos ou coneção mone6Íia. inclusive refeÍenles a pagâmenlos ou â recolhimentos
foÍa dos pnms, salvo sê decorÍenles de alÍasos da adminiíÍ!çào püblicâ na liberôsão de

recuÍsos financeiros. bem como veôas indenizâlórias:
b) Publicidade, sâlvo as pÍeviías no plaÍlo de tmbãlho e direlâmenle vincuhdas ao objelo da
parceria. de caÉter educalivo, informstivo ou de orienlâção social. dâs qrrais oâo consEm
nomes, simbolos ou imagens que caraclerizem pÍornoção p€ssoali

c) pagamento de despesâ bancária.

Organizaçilo da Sociedade Civil TOMADORA DE RECURSOS

IT. DA RDCISÃO E DA DENÚNCh
I L L O pÍesênle Termo de Colaboíação podeÍá sêr denunciado ou rescindido pelos pâíicipes a
quslqueÍ momento. Iicando ss pones rcsponsáveis pelss obrigâsôes decorÍenles do lempo de
vigênciâ.
I1.2- Con§itui molivo pârs res.ido do píes€nte Termo de Colaborâsâo o de3cumprimcnto de
qudquêr dâs cláljsulÀs pâ.trrdss por qoalquêÍ dos pGÍicipes, paÍiculamrente quândo

coostatâd4 pelo CONCEDENTE, á utilizrç5o dos Íecürsos em desacordo com o Plano d€

Trab€lho ou â &lsidade ou iocorÍeçro dc iúonnáçilo em qualqu€Í documenlo apÍes€ntado bem
mmo pelo afa§o supêÍioí a sesscntr dias nos rcpa§ses dos ÍúcuÍsos, poÍ pâÍle do
CONCEDENTE.

CPF

CPF

12. DA ALTERÀçÁO OtI MODTFICAçÀO DO PLANO DE TRÂBALHO
Esle Termo de Colaboraçâo poderá ser âlt€Íâdo ou t€Í modificação o Plâno dê Trabalho, de
comum a.ordo enlre as pârtes, m€diant€ pÍoposla devrdamente formalizada e juslificâda por
m€io de TERMO DE ADITAMENTO
PrúgnÍo Únko: Admitir-sê-Á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do
CONCEDENTE e apÍovaçilo do Gestor desle Inslrum€nto ou Sislema de Controle, ficando
vedada a alleraçâo tolsl do obtelo

13. DA PNORROGAÇÂO E R.EAJTISTE
Esle Termo de ColaboBsão podeÍà ser pÍorrogâdo ÍIediánle termo aditivo e s€us Elores
poderâo s€r reait§tados de acordo com iddice oficial, seÍrdo condiÉo qu€ o Íêait§le esle.ia
píêvislo m Plsno de Trabalho aprorrdo e paíe inlegrânlê d€íê Termo & ColaboÍr{ão.

11. DO rORO
As panes elegem o Foro da Comarca de Uniâo da Vilóna-PR para êsclôÍecer as dúvidas de

interpretaçôes deste Instrumento que nâo possam s€r resolvidas adminlslmlivamenle. nos lerÍnos
do aí. 109 daConstituiçâo FedeÍal.

15. DA§ DTSPOSTçof,S FiNAIS
15.l Aplicün-se a esle Termo 05 disposilivo§, no que coubeí, da Lea FedeÍal n' ll.0l9/2014 e

seu Decrero Regulamentador n'8.72ó, de 27 de abril dê 2016. mesmo que úo tÊnhâ.m sido
expressárnenie Írencionados neste instnlheÍto
15 2 E, por esiaÍem cientes e roÍ(lâdâs coír as condições e cláusulas esirb€lecidas, as paíes
fiÍmám o presente lnstÍumenlo, em 02 (duas) vias, de iguâl teoí e foímâ. na pÍesênça dâs

leslemunhâs âbaixo que lsmÉm o subscrevem

Paula Freitas. xx de rr\x de:023

(_)
(-J
()
F-.
-rl

xxxxx
Prefeito Municipal
CONCEDENTE
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MUNICíPIO DE PAULA FREIIAS
AV. Adostinho dô Souzo, ó1ó - Fone; l12l35ó2'1212'Foxi ('{21 35ó2-1 188- 

CNPJ 75.ó87.954/000l- l3 - cEP 84.ó30'000

P^U[A tRElÍA§ - Eslodo do Poronó
É{noil: odminBlrocôo@poulôÍrêlios.pr'gov.br

www.pouloíÍeitos.pÍ.gov,bí

lnstitui a comissáo de Monitoramento de TransÍerências voluntárias de

Recursos Financeiros.

O PREFEITO DO IVIUNICIPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PATANá,

Sr. Sebastião Algacir Dalpra, no uso das atribuições legais e de acordo com o

Art 2o, Art. 35, Art. 59 e Art. 66 da Lei complementar 13 019 de junho de2014'

DECRETA:

Art. 1o Fica constituída a Comissão de Monitoramento dê

Transferências votuntárias de Recursos Financeiros aos divisores órgãos e

entidades da Administração Pública Municipal, para a consecuçáo de açÕes

previstas nos respectivos instrumentos legais do Município de Paula Freitas, a

ser composta pelos seguintes membros:

Sandra de Fatima Gomes Jadack- Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Desporto;
Sonia Froelich - Secretaria Municipal de Assistência Social;

Luca§ Augusto Fenker - Secretaria $/lunicipal de Saúde;

Henry Marcel Valigura Domingues - Secretaria Municipal de

Admin,stração

Art. 20 A comissáo de moniloramento de Transferência Voluntárias de

Recursos Financeiros tem as seguintes atribuiçÕes:

| - Reunir as informaçÕes provenienles dos instrumentos firmados êntre

os órgáos e entidades da Administraçáo Pública Municipal e as demais

entidaáes, que impliquem Transferências Voluntárias de recursos financeiros do

ou ao município;

ll - Acompanhar e monitorar as etapas que abrangem a consecução dos

convênios, contratos e demais instrumentos que envolvam repasse financeiros

voluntários aos órgãos e entidades envolvendo a Administraçáo Pública

Municipal;

lll - ldentificar possiveis dificuldades nas diversas etapas e propor

soluçÕes;

lV - Emitir relatório quando solicitado para Secretaria de Íinanças sobre o

andamento das Transferências Voluntárias de rêcursos financeiros do município;

lll. lílul,

DECRETO Ne 2.805/2023 - de 04 de Janeiro de 2023'

r l'l z
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MUNICIPIO DE PAUTA FREITAS
iiru.

(
AV. Agostinho de souzo, ó4ó - Fone: {42) 3562-1212- tox:, (l2l 35ó2- l 188

cNpJ 75.ó87.954/000r- l3 . cEP 81.ó30-000
PAUI"A FREITAS - Eslodo do Poronó

E-moil: odminiskocoo@pouloÍrêilos.pr.gov.bÍ
www.pouloÍÍêilos.pr.gov.br

V - ldentificâr opo(unidades que representem possibilÍdades de ingresso
de recursos financeiros voluntários em outras esferas do governo;

Vl - Propor processos de formaçáo e treinamento para os servidores
municipais no ámbito de sua atuaçáo.

Art.40 Os órgãos e entidades da Adminiskação Pública Municipal deverão
fornecer a Comissão de Monitoramento de Transferências Voluntárias de
Recursos Financeiros informaçÕes completas ao cadastrar âs propostas e ao
firmar convênios, contratos ê demais atos e/ou instrumentos que preve.lam

transferências de recursos financeiros voluntários, bem como outras
informaçÕes no âmbito de suas competências, a fim de manter banco de dados

atualizado, para o controle e transparência das transferências e das açÕes as
quais as destinam.

Art.so Os membros da Comissão teÍão mandato até 3'l de dezembro de
2.023

Art.ôo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto no 2.641.2022 de 03 de janeiro de 2022.

STIÃo ALGACIR DALPRA
Prefeito Munici al

HEM
Secretári

N JOSE KMITA

,ret ttlltl.-

de Administração

Parágrafo único - Consideram-se etapas dos convênios, contratos e

demais instrumentos congêneres, para fins desse decrêto, o câdastramento da
proposta, o aceile e assinatura do termo de convênio, a execução do convênio
e a prestação de contas.

Art.3o A comissão dê monitoramento de transferências voluntárias de
recursos financeiros reunir-se-á mensalmente ou, sempre que necessário, por

convocaçáo da secretaria que a coordena.

Paço municipal, 04 de Janeiro de 2023.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrstaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Nacionâl

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEÍTOS OE NEGATIVA DE OÉBÍTOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOÊRAIS E À DIVIOA ATIVA DA UilIÀO

Nome: R. F. MIRANDA DÊ LARA LTDA
CNP J : 41.437.07 3l O0O1 -22

Ressalvado o dlreito de a Fazenda Nacional cobral e lnscrev6r guaisquaÍ dlvides dê
responsabllidadê do suiêito passivo acima idenlificâdo que viêrem a sêr apuradas, á csÍtiÍicado que:

1. constam dábitos administrados pela secretaria da Receita Fed6ral do g.asil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. .lS1 da Lei no S.172. de 25 de outubro de 1966 _

código Tríbutário Nacional (crN), ou objeto de docisáo judrcial que delermina suâ
desconsideração pãra Íine de cêrtiricâção da reguleridade Íiscal, ou ainde não voncidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Goral da Fazende Nâcionat (pGFN) dóbitos inscÍitos
em Dívida Ativa da União (OAU) com exigibrtidade suspensa nos termos do arl. 15.1 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos de
execução fiscal, ou ob,leto dê decisão ,udicial que dolerminâ sua desconsideraçâo para Íins de
certificâçâo da íegularidade Íiscal.

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos eÍêitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o sstabglesimanlo matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Ôrgãos e fundos públicos dâ administração direla a ele vinculâdos. Rêfere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiv€ as contribuiçÕes soc,ais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrâlo único do art, 11 dâ Lei oo g.Z1Z, de 24 de julho de 1991.

A aceilaçáo desta ceítidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍôço6 <http:/lrfb.gov.bÊ ou <http:l^,vww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.7S1, de 2|iOl2O14
Emitidâ às 15:'15:56 do dia 1410812023 <horc e data de Brasília>.
Válidâ até 1010212024.
Código do controle dâ certidáo: CAí 1.E4F5.C249.3292
Qualquer íasure ou emênda invalidará este documento.

t
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado dá Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 031098373-53

(l-.r,iiãn iôrnecrda para o CNPJ/MF 4'1,137,07310001-22
I,,,.'I'; CNPJ NÂO CONSTA NO CAOASTRO DE CONTRIBUINTES OO ICMS'PR

Rêssalvado o direito da Fazendâ Pública Estadtral inscrever e cobíar débitos ainda não
rêgistrâdos ou que venham a seÍ aFJrados. certrficamos que, venírcando os registros da Secrêtana de
Estado da Fazer'da. constalamos náo existir pêncrências €m nome do contribuinte acimã identiÍica.lo
qesla data.

Obs.: Esta Cêrtidão engloba todos os estabelecimentos da êmpÍesa e reÍere'se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obÍigeÇôes tributárias acessórias

Válida ató 1511112023 - Fornecimênto GÍatuito

A autenticidade dêsta certidão dêveíá sêr conÍirmada via lnternet
rY$er. Íazeoda{Í{q\LhÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
cADAsrRo úNIco »l nÍvrna ATIvA MUNICIPAL

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa

Ceúidâo N':97649 12023

Código de Autenticidade: 977 C2C86044993 1 EBDFA73FE0ED729EC

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE

Nome: henry marcel

Finalidade: rneNsnrnÊNcta
PROTOCOLO: /

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE

CGCM:672326
CNPJ/CPF: 4l .437 .073/0001-22

Nome: R. F. MIRANDA DE LARA LTDA

Endereço: ,

Bâirro:
Complemento:

nlcl

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte

global acima identificado, ÔONSfaU DEBITOS em aberto para com os cofies

municipais.

RessalvadoodireitodeaFazendaPúblicaMunicipalinscreverecobrar
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados'

PONTA GROSSA, 22 de agosto de 2023

ATENÇÀo ESTA CERTID Ao FOI EMITII)A VIA INTERNET
P Yen fic UTENTIC ID DE deste documento acESSC tr bu tos. pon tagrossa. p r.gov br

aÍa
uti tze a opção UTENTI CA R DOCUM ENTOS. Utr tze o cód lgo de autentic idade ln formado AC lma.

(d ferenc IA malusc u las e m tnusc u las )

ESTE TEM AL IDADF- D l. 60 S ES SENT t) IAS CONTAR D DAT S U EMI S SÀO

to6

a

letras

DOCUMENTO DE
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A Caixs E(onôínifâ F€d€Íà!. i:o úso dA atítJtçã4 glle lhe cihfeÍe o Án, 7, da Lel A.016, de ,"1 df
rêaio de 1991, ceriilii:a §úe, n{:rlâ d§t!. n emp|esa aQnla denUhclda eoaon!râ-!{ Êrn §ttrra:tô-cgllar p'rraírtc o É.ron ae Garanrra ou lmoo'oe Servrco . fG ia --- -

O prcrêntr C.ÍtrírGdo nâo 3.rvr.á d. Alôvâ crntrà {obrônçà dr. quaisqsrr d{!,itos rlf.llntas n
mnúrourçola ê/qr eflcâ.go3 dâvdor, de(orrêaras das obrigações com o FGTS.

v.lld.d.3r4107,.)2023 r 12/0ai7t23

Crálticrçto r{únEror 20.23r:1íoAICS:SlC7§?87

lnÍormrção qbtidr Ern 18/Orl03l l§:r,tr?7

A ulllilaçeo dêste Cerhfiqêdo põra qs íns prev,Stqs Çr.it Lêi êstô (rrndloqaadã ê rr'erjficaqão dq
.lt€nrcldôde no §,te da Côirà: !yúr,ríir&rlov.à.

§Âr,,*--â
Ctrtillcrdo dc §egÜtrr kdr do F(;Ts -
cRl

Ifi3ariçâô:
nadô So.i.li
Eídê..ço:

l



0c0c31

CERTIDÀO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHÍSTÀS

N.)me: 3.. F. t'l IF*qNfÀ DE LÀÊÀ ;.TDA (MÀTRIZ E F:LIAIS)
Crlr-PJ I 4 l. 4.1? . 013/00C1-l:
i:ertidàú r' : 35699081/2023
:.xlediÇãc: :8 lA7 /2023, às ii:15:16
.z.r,,rijr:it:: ',4/07 12024 - 180 (.:rent.ú e oitenta) d-<rs, (rontacio's

,Ce sua €)xp€d j. çâo '

I
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irr.rolmplente§ pêr3r,Le ã ius'!ça do TrâbáLho quan:o á: obrrgâÇ'P5

estabelecidas eÍn se!'.LênÇa conclenatÓ::ie tràÍ:sitãda êÍn juiga(lo ou 'l;r'

j.---irdc,§ j Cic:âi5 i !: a b e I i: i :j L J :r , iIl(:lusive no :c'Ícei:ne:l t e 6i''s

r e c o ]' !-.: i .n e n t o § PreviÔênCiár,].o5, d :] íJ Il o Í á .r :r u S , <i .l] §: i.:.] ,

,j,i,iliüienLls ,:u a recoltrlli|?flta)§ ,aiê t e rrn i n a cic s eI8 l.êl i íi1': dlec':'r í'::i l i-

.J.' êxêci.rção de acordo: f ilrnarli:s perànLe o Ministér:Ô Pub j ico 'll'
lrabalho. uoÍrs3ão de (lcnclliacAü lrévia '-l u ciênlats Li tljI!ls orê' Drlr

ã'L sposlÇão ieEai' conLlvcr t'rad ex€cuLlvê'
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PAULA FRE]TAS
Avenida Agostinho de Souza, n0 ô46, Centro, CEp. 84.630,000, paula

Freitas, Estado do paraná.
Fone: (42) 3562-1212 - FAX (42) 3562-1188.

CNPJ/MF: 75.687.954/0001 -.1 3
www. Daulafreitas. oÍ.qov. br

ts

Parecer J urÍdico no 14212023
Processo de Transferências Voluntárias 06/2023
Dispensa de Chamamento Público 06/2023

Esse novo marco regulatório estabelece o regime jurídico das
parcerras voluntárias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil em regime de mútua cooperação para a realizãção de
atividades de interesse público. Essas parcerias são chamadas tecnicamente
de transferêncras voluntárias.

O artigo 19 estabelece os requisitos da proposta a ser
encaminhada á administraçáo pública, são eles: l- identificação do subscritor
da proposta; ll - indicação do interesse público envolvido; lll - diagnóstico da
realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível,
indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução
da ação pretendida.

A Lei no 13.019114, também conhecida como Marco
Regulatório das organizaçÕes da sociedade civil, foi sensivelmente alterada
pela Lei 13.204, de í4 de dezembro de 2015. A alteração decorreu da
conversáo da Medida Provisória no 684/1S, que originalmente
apenas prorrogava a entrada em vigor da Lei 13.019/14. No Municíplo de paula
Freitas/Pr a regulamentação da citada lei se deu através do Decreto
1781t2017.

Nos termos do artigo 20, a administração pública deverá tornar
pública a proposta em seu sitio eletrônico e realizar audiência pública,
verificada a conveniência e oportunidade paa rcalização do procedimento de
Manifestação de lnteresse Social, para oitiva da sociedade sobre o tema.

Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizaçôes da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco propostas pelas orqanizações da sociedade civil, que
envolvam a transferência de recursos financeiros.

Página 1de 3
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Trata-se de procedimento administrativo de dispensa de
chamamento público para a realizaçáo de termo de fomento proposta pela
CASA LAR SAO JOSE.

A partir do dia 01 de janeiro de 2017, as parcerias entre a
administração municipal e organizações da sociedade civil, devem obedecer
aos procedimentos estabelecidos pela Lei 13.019/2014, que trata das
transferências voluntárias.
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Termo de colaboração é o lnstrumento por meio do qual são

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco prooostas pela administracão pública que envolvam a
transferência de recursos financeiros,

tl lz
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PAULA FREITAS

Avenida Agostinho de Souza, no 646, Centro, CEp. g4.630,000, pauta
Freitas, Estado do paraná.

Fone: (42) 3562-12i2 - FA.]i': (42) 3562-1188.
CNPJ/MF: 7S.687.954/0001 -1 3

www.paulafreitas.or.oov. br

Para a implementação da nova legislação, deve a
administração instituir Comissão de Seleção, de Monitoramento e de Avaliação,
que produzirão os trabalhos de implementaçâo dos Processos de Chamamento
Público, de acordo com os artigos 20, inciso Xl, 35§6o e 66, parágrafo único da
Lei 13.01912014.

Os requisitos para a celebração do termo de colaboração e do
termo de Íomento estão estabelecidos no artigo 33 a 38 da Lei '13.019/2014 e
devem ser observados para a validade do ato.

Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas
mediante termo de colaboração ou de fomento os itens constantes no arTigo 22
da referida Lei, sendo que administração pública deverá adotar procedimentos
claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o
acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da
modalidade de parceria prevista na Lei, ou seja, deverá contratar através de
chamamento público, com fulcro nos artigos 23 e seguintes da referida lei.

t(

Página 2 de

O Chamamento Público é o procedimento destinado a
selecionar organizaçáo da sociedade civil para firmar parceria por meio de
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princÍpios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos
vinculados à parceria, conforme artigo 46 Lei no 13.019/20í4: i. remuneração
da equrpe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da organizaçâo da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas 2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e
alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria; 4. aquisição de equipamentos e materiais
permanentes essenciais à consecução do objeto 5. realização de serviços de
adequação de espaço fÍsico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PAULA FREITAS
Avenida Agostinho de Souza, no 646, Centro, CEp. 84.630,000, pauta

Freitas, Estado do paraná.
Fone: (42) 3562-1212 - FAJ\. (42) 3562-1188.

CNPJ/ltilF: 75.682.9S4l000.1 -1 3
www.oaulaÍreitas.pr.oov. br

*
No caso em mesa, trata-se de dispensa de chamamento

público, fundamentada no artigo 30, inciso Vl da Lei 13.019t2014 e artigo 16,
inciso lV do Decreto Municipal 178112017 A administração pública poderá
dispensar a realizaçâo do chamamento público: no caso de atividades voltadas
ou vinculadas a servigos de educaçáo, saúde e assisÍência sociat, desde
que executadas por organizagões da socieda
pelo órgão gestor da respectiva política.

de civil previamente credenciadas

Portanto, tem-se que a dispensa somente poderá ser realizada
em caso de atividades voltadas para educação, saúde e assistência social, de
entidades previamente cadastradas pelo Município.

O parágrafo único do artigo 16 do Decreto Municipal 1781t2017
estabelece que "Para fins de aplicação do inciso lV deste aftigo, consideram-se
credenciadas as organizações da socleda de civil que atendam aos preceitos
estabelecidos pelos arÍigos 33 e 34 da Lei 13.019/2014."

Desta feita, tem-se que a entidade deve estar previamente
cadastrada .iunto ao Município e comprovar o atendimento aos preceitos
estabelecidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.01912014, o que deverá ser
certificado no procedimento.

Sob pena de nulidade do ato, o extrato da justificativa deve ser
publicado no Diário Oficial e no site da Prefeitura, de acordo com o
estabelecido no §2o do artigo 32, bem como deverão ser obedecidas as regras
de transparência e controle dos artigos 10 a 12, do monitoramento e avaliação
descrito nos artigos 58 e seguintes, todos da Lei 13.01912014.

Assim, desde que adequado o procedimento aos dispositivos
legais acima referidos, poderá a presente dispensa de chamamento público ser
autorizada pelo Prefeito Municipal, se assim entender conveniente e oportuno
ao interesse público.

S.M.J,, é O arecer
Pau la 22 lo de 2023

LEANDR I
OAB/PR

TISTA EBEL

Página 3 de 3

Não obstante, o §1o do artigo í 8 do Decreto Municipal
estabelece que "A dispen sa e a inexigibilidade de chamamento público, não
afastam a aplicação dos demais dlsposlÍlvos deste decreto e da Lei
13.019/2014, o que exige a aplicaçáo dos dispositivos citados acima também
ao presente procedimento. "
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Servidor: CesáÍio Gonçalves dc Mello
Quantidade de diárias: 0l sem pomoite de R§ 100,80

Valor Total: R$ 100.80

Destino: Cútiba,/PR.
Motivo: Tmnsporte de paciente com dificuldâde de locomoção

Hospital Rocio, no dia l7l08l2023.
ÀÉ. 2" Esta Portaria entrâ em vigor nâ data de sua publicaçâo,

revogaldo as disposiçôes em contnirio.

Paço Municipal,22 de agosto de 2023

SE RASTIÃO ÁLGACIR DALPRA
Prefeito Municipal

MARIÀ ROSEMEIDE KIMITA
SecÍclária De Saúde

Publiccdo por:
Henrerson Jose Kmita

Código ldontiÍicrdor:6 I B09FCE

SECRETARTA IIUNICIPÂL Df, ADMI\ISTR{ÇÀO
PORTARIA N.'72612023 _ DE 22 DE AGOSTO DE 202].

PORTARIA N. " 72ó 12023 -de22 de ag$to de 2023'

Autoriza o Pagarnento de diáriâ.

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, Prefeito Municipal de Paula

FÍeilas. Eslado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOI-\'E:

Arl. l' Autorizar o pagameDto de diáÍia colforme êspecilicaçâo:

Servidor: Eder Kozowski

Quantidade de diárias: 0l sem pernoite de R$ 40,32

Valor Toul: RS 40.32
Destino: São Mateus do SuL?R.
Motivo: Tratsporte de pacientes p:úa con§ultas e exames' no dia

l8/08/2023.
Art. 2' Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua publicação,

revogando as disposiçôes em contnário.

Paço Muricipal,22 de agosto de 2023.

SE BÁSTIÃO Á LGACIR DÁLPRÁ
PÍefcito Municipal

MÁRIÁ ROSEMEIDE TIMITA
Secretária de Saúde

Publicado Por:
Hemerson Jose Kmita

Código ldentiíic.dor:5FBEB2E9

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI:{ISTRAÇÀO
PORTARIA N. " 72712023 _ DE 22 DE ACOSTO DE 2023

PORTARIA N.'727/202! - de 22 de agosto de 2023.

Autorizâ o Pagamento de diáriâ.

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, Prefeito MuDicipal de Paula

Freitas. Eslado do PÀraná, no uso de suas atribuições lcgais'

Rf.s()t_vf :

Art 2o Esta PoÍtâria entra em vigor na data de sua publicação

revogaodo Js disposições em contrário.

Paço Municipal, 22 de agosto de 2023.

SEBÁSTüO ÁLGÁCT R DALPK+
Prefeito Municipal

MARIA ROSEMEIDE KIMITÁ
Secretária de Saúde

Publicâdo Por:
Hemerson Jose Kmita

Código Identificador:5B02F5Cq

SECRETÂRIA MU.I'ICIPAL DE ADMINI§TRAÇÃO
PROCESSO PÁRÁ TRÂNSFF,RÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N'

06/2023 DISPE\SA DE CHÀMAMEIiTO PÚNLICO X'OEIIOII

PRocESSo PARA TRANSFERÉNCIAS VOLLTNTÁRIAS N"

06t2023
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 06/2023

JUSTIFICATIVA

4. RAZÀO DA ESCOLHA:
A contrataçào recaiu à Organização da Sociedade Civil CASA LAR

SÃO JOSE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 4l .43?.073/0001-22' pelo

fato de que a insiituiçâo é exclusiva paÍa homens e é a única com

disponibilidade de vagas no momento.

5, DO PRLÇO E SUA JUSTIFICATIVA:

I. FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 30, inciso VI da Lei n' 13 019/2014;

AÍtigo l6 do Decreto Municipal 1.781/2017;
É dispensável a chamamento público: " Iv - no caso de atividades

voltadas ou vinculadas a serviços de edu§ação, saúde e assistência

sociâI, desde que executadas poÍ organizâções da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgâo gestor da respectiva politica' "

2. CARÂCTERIZAÇÀO DA SITUAÇÃO:
O Município de Paula Freitas nào possui entidade pública parâ atender

todas as suas deÍnaldâs. Em razão disso, a Adminisração tem

encaminhado alrÀvés da SecÍetariâ Municipal de Assistência Social

pessozrs com deficiêDcia, sem retaguaÍda familiar, dependeDte de

cuidados de terceiros, paÍa abrigamento em organizações da sociedade

civil (OSC).

Diante do exposto. o Municipio necessita formalizar Termo de

Colaboraçào com a CASA LAR SAO JOSE , em que Conforme

Estudo Social em apen§o. em relaÇão à familia da paciente. foÍam

considerados os conhecimenlos prolissioíais nos instrumentos

técnico-operaiivos e teórico-metodológicos do Serviço Social'

contemplando a história dos sujeitos, sua trajetória e suâs condiÇões

no pr"r"nt", relações familiares, profissional e educacional' de

tÍab;lho, de moradia, de saúde, desencadeando a atuâl situâção vivida

pelo pacien!e.
iendo como fundamenlo o inci§o lV. do Aíigo 30 dâ Lei n' l3'0)9'
de 3l de julho de 2014, que prevê que a Adminislração poderá

dispensar i realização de chamamenlo público no caso de atividades

voliadas ou vinculadas a sewiços de assistência social. desde que

executadas poÍ oÍgaíizações da sociedade civil previamente

credenciadas pelo órgào gestor da respecliva politica'

Desde a vigomção àa lei, este municipio vem firmaodo Termo de

Colaboraçàã com a CASA LAR SAO JOSE' que aterde aos requisitos

fixados pela lei e tem como missâo o acolhimÔíto iDstitucional de

longa pirmanêocia paü pessoas adultas com deficiência, sendo

locilizada no Municilio de Ponta CÍossa,/PR e estando credenciada no

órgão gestor local.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Termo de Colaboração pâra atendimento especializado. em regime de

acolhimento institucional de longa permanêtrcia de pacientes' com

Êagilidade e ausênciâ de vinctrlos familiares' smdo pes§oa colÍl

deficrência que deÍnanda cuidados de terceuos

wrt ry-dú!9!nu!&jp4l!al1!Ú!o!
j,1l

Art. lo Aulorizat o pagamento de diária conforme especiÍicação:

SeÍvidor: Ântônio MaÍcos Maciel

Quantidade de diárias: 01 sem pemoite de R$ 100,80

Valor Totâl: RS 100,80
Destino: Curiliba,/PR.
Motivo: Transporte de paciente pam intemamcnto e exames, no dia

18t08t2023.
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Para fixar o valor foi recebidâ solicitaçâo e proposla pela organização
da Sociedade Civil pelo qual o Municipio pode delioir os recursos

orçâmentários suficientes pam a cobeÍuÉ das despesas do Termo de

Colaboraçào. O valor global proposto da execuçào do objeto pâra 12

(doze) meses é de R§ 48.000 (quarenta e oito mil reais) que serão

rcpassados conforme planilha de deseúbolso constante no Plano de

Trabalho. estando incluido no preço imposlos, taxas, tributos, seguros

e todos os deúuis etrcargos necessários ao a execuçâo do plano de

trabalho.

6, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

309 09.01 08.2,14.001 I 2.028.3.3.50.41.00.00.00.00 3.760,00 1000

Manutenção da Secletâriâ de AssistêÀciâ Social

540 09.01 0E.244.0011 2.028.3.3.50.43.00.00.00.00 70,00 3000

Manutençâo da Secretaria de Assistência Social

Paula Freitas, 22 de agoslo de 2023

SEBÁS TIÃ O ALGÀC IR DÁ LP RÀ
Prefeito Municipal

Publicrdo Por:
I lenry Marcel vâligu.a Domingues
Código IdentiÍicâdorrAEF I 6El4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÁO
PORTARIA N." 72812023 _ DE 22 DE AGOSTO DE 2023

PORTARIA N.'7282023 - de 22 de âgo§to de 2023'

Autoriza o Pâgamento de diária.

SEBÀSTIÃo ALGÀCIR DALPRA, Prefeito Municipal de Paula

Freitas, Estado do Paràná. no uso de sua§ atribuiÇões legais'

R.ESOLVE:

Art. l" Autorizar o pagamento de diária conformc especifrcação:

Servidor: Rolly Jerry AlvaÍes

Quartidade de diárias: 0l sem pernoite de R$ 40,32

valoÍ Total: R$ 40.32
Destino: Utriào da Vitóriâ,/PR.
Motivo: Realização de Reciclagem do Curso de Traíspoíe Escolar'

no dia 26108/2023 .

Art. 2' Esta Poíaria enffa em vigor na dâta de sua publicação'

revogando as disposiçôês em contrário.

Paço Municipal, 22 de agosto de 2023.

SEBASTIÃO ALGÁCIR DALPRA
Pret'eito Municipal

ITEMERSON JOSÉ KMITÀ
SecÍetário De Administração

Publicrdo por:
Hemerson Jose Kmita

Código ldentificâdoÍ: B8EA7D5 I

SECRETARIA }TU\TCIPAL DE AD}TINISTR-{ÇAO
poR'l'ARIA N." 72912023 - Dll 22 Dtl Acosro Dll 2023.

PoRTARIA N.'72912023 - de 22 de âgorto de 2023.

Autoriza o pagâmento de diiiÍiâ.

SEBASTIÃO ALCACIR DALPRA, Prefeito Municipal de Paula

FreitÀs, Estâdo do Pârâná, no uso de suâs atribuições legais,

RESOLVE:

Art. l'Autorizar o pagamento de diária conforme cspecificaçào:

Servidoi Rolly ,erry Alvares

Quantidade de diárias: 0l sem pemoite de R$ 40,32

Valor Toul: R$ 40.12
Destino: União da Vitória,PR.
Motivo: Realizaçâo de Reciclagem do Curso de TÍanspone Escolar,
no dia 21 /08/2021.
Art. 2' Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando a§ dispo§ições em coDrário-

Paço Municipal, 22 de agosto de 2021.

SE RÁSTI,1O ÁLGACIR DÁLPRÀ
Prefeito Municipal

HEMERSON TOSÉ KMITÁ
Secretário de Administração

Püblic.do por:
Hemerson Jose Kmilâ

Código ldentifi cador:BA25AF4E

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ADMINISTRAÇAO
poR1-A.RIA N.'730/2023 - Df, 22 DE AGOS',I O DE 2023.

PORTÂRIA N.' 730/2023 - de 22 de rgosto de 2023.

Autoriza o pagamento de diária.

sEBAsTIÃo ALGACIR DÂLPRA, Prefeito Municipal de Paula

Freitas. Estado do PaÍaná, no uso de suas atíbuições legâis.

RESOLvEI

Art. l'Autorizar o paganrento de diária conforme especificâçãol

Servidor; Felipe Joly da Cruz

Quantidade de diárias: 0l sem Pernoite de RS 100,80

Valor Total: R$ 100.80

Destino: Pontâ GÍossa,?R.
Motivo: Pârticipaçâo na reunião técnica do ProgÍâma Itaipu Mais

Energia, no dia 23108/2023.

Art. 2' Esta Poíaria entrâ em vigol na datâ de sua publicação.

revogando as disposições em contrário.

Paço Municipâ|,22 de agosto de 2023.

SE BASTIÀO AI.GÁCIR DÁLPRA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÃO
PORTARI^ \.' 731/2023 - D[ 22 DE ÁGOSTO DE 2023.

PORTÀRlA N.' 731/2023 - de 22 de Agosto de 2023.

Autoriza o Pagamento de diária.

HEMERSON JOSÉ KMITA, Secretirio de Finanças da Prefeitura

Municipal de Paula Freitas, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuiçães legais que lhe confere a lnstrução Normativa n'" 0l/2017'

RESOI,\'E:

Árt. l'Autorizar o pagarnento de diii,ria conforme especilicação:

Servidor: Sebâstiào Algacir Dalpra

Quantidade de diárias: 0l sem pemoite de R$ 216.04

valoÍ Total: R$ 216.04
Destino: Cu.itiba/PR.
Motivor Participação na Assembleia Geral da AMP - As§ociâção do§

Municipios do Paraná , no dia 23/0812023.
Art. 2; Esra Portâria entrâ em viSoÍ na data de sua publicação'

revogando as di§posiçôes em contrário.

Paço Municipal, 22 de Agosto de 202J.

344

Publicado Por:
Hetnerson Jose Kmita

Código Identifi câdor:558F9895

w rtiariomunicioal.com br/amD
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AV. Agostinho de Souza, 646 - Fonê: 112) 3562-1212 - tox: Í42) 35ó2- l 188

cNPJ 75.ó87.954/m0l -13 - cEP 84.ó30400
PALILA FREÍAS - EsÍodo do Poíonó

E-moil: odministrocoo@pouldfrêito§. pI.gov.br
lvww.pouloÍreitos.pÍ.gov.br

PORTARTA Ne 588/2023 - de 22 de agosto de 2023.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PArANá, NO USO

de suas atribuiçôes legais e de acordo com a Lei Complementar no 13.019 de
31 de julho de2014 eo Decreto Municipal n'1.78112017 de l0defevereirode
2017,

MUNICíPIO DÊ PAULA rREfÂ30
o

RESOLVE:

Art. 1o Designar a Senhora Sonia Froelich, Servidora Pública Municipal,
investida no cargo em comissão de Diretora de Assuntos Sociais, portadora da
carteira de identidade RG no 4.580.306-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob no

820.444.909-7 8, para atuar como gestora do Termo de Colaboração no

0612022, firmado entre o Município de Paula Freitas e a CASA LAR SAO JOSE,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 41 .437.07310001-22, com a finalidade de
fiscalização e acompanhamento da aplicação dos recursos.

Art. 20 Esta portaria entra em vígor na data de sua publicaçáo

SEBASTI O ALGACIR DALPRA
Prefeito Municipal

HEM ON JOSE KMITA
Secretário de Administração

Dispõe sobre designaçáo de Servidor.

Paula Freitas, 22 de agosto de2023.



PÍêÍêitura Municipal de Paula Freila§

ESTADO DO PAR{\Á
MUNICI?AI, DE PAL:I,A FREIT.\S

(}CCC
23tOSl23 ' 08:29

PREFEITURÀ

,:'f#llHHü"I#,":#-H[Tf 1"".

PORTÀRIA N' 68s/2023 - de 22 de agosto de 2023'

Dispõe sobre desigDaçáo de Servidor'

o P REFErro r g MUY:Tl9^.'..t,'. lff ;Yffi : .t"',f T J;

:"J1""? JL:: $' 

"ffi 

fl:-;i':J'i;'i"" ü 1õi;; o D"""'o

il'*iJ*rir;i ,i"jóir a" ro t' revereiro de 2017r

RESOLVE:

Art. r" Desisoar. a t"ú:-i :':i,lTi[h;rT,ilt:'"""Ti*:
Municipal, io\ estidâ !o 

"*C9 ."'".-*:;;;;"d. íd"n a.580.106-6

:ffi li"ü"iT,"+H:#"*:it"r*r;;ltx j:*"1:
gestora do Termo de Col'boraç8o 'r ""'iaã'lôdE, inscrita oo

Ís:xt'.""J'f "tlT-il;iàü;;;. 
âi u r'n'tiaua" a'

il""ii-r- . 
""ttp""i'argento 

da aplicaÇâo dos recusos'

Àrt, 2" Esta poÍtaria eotra em vigor nà data de sua publicação'

Pauta Freitas' 22 de agosto de 2023'

sEB ASTIÁ, ALGAoI R DÁL P k4
Prefeito MuniciPal

HEMER\DN JosÉ KMITA

SccÍetáÍio D€ Admiúi§tração

,"r""*-rl11"t??fl1ü
Código ldentificsdor:B2FF9B3 E

ípios do Paraná

ser feita

,'..-.-.. f,r-;^ô' '^i.i^âl .nm.br/amp/materiá/B2FFgB3E/o3ADUVzwBBcazÉFiqTgxiwYlGp-b4oyKg-qo60wl 
lzlvgqwB-bagmK
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A presente declaraçào enconrra-se fundamentada consoante se denota

da justificativa elaborada, em razão dos documentos que instruírafi o
processo, sendo que em relaçào ao preço, o mesmo se apresenta

compativel com ao de meÍcado.
Fica eleito o fórum da Comârca de Uniâo da Vitória PR, para dirimir
quaisquer dúvidas relevantes a essa Inexigibilidade de Licitação.

Paula Freitas - PR, 04 de selembro de 2023

ELIZETE MANÁ RONHAKI
Agenle de Licitâção

RODRIGO RÀZZI AR4UJO
Presidente

Püblicado por:
Marcos Robeío Banlara

C{fulieo IdentiÍicrdor:82E55FAl

SECRETARIA MUNICIPAI, DE ADMINISTRÀÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURÂ DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATóruO N" IZEZOZI
PREGÀO ELETRÔNICO (SRP) N" 78/2023
Plataforma: [,vr'w. gov.br/compràs/pt-br
OBJETO: Registro de preço para futüa e eventual conlrataçào de

Empresa Especializâda em serviços de recapagem de pneus dos

veículos da frota das Secretarias do municipio de Paula Freitas/PR.

Envio das propostas: 
^té 

2ll09l202! às oShl4min Abertura das

Propostasr 2U09l2023 às o8hl5oitr. O edital encontia-se disponivel
no endereço Av. Agostinho de Souza, n.' ff6, Paulâ Freitas,/PR. das

08h00min â§ 17h00min ou tro site: www.paulafreitâs.Pr.gov.br. E-
mail: licita.paulaíieitas@yahoo.com.

04109t2023

S EB.4STIÃO ÁLGÀCIR DÁ LPK4
Prefeito Municipal

Publicado pori
Henry Marcel valigura Domingues
Código Idertlllcâdor:BB645483

Licitação....: 109 09.01 08.2,14.0011 2.028.1.3.50.43.00.00.00.00
3.760,00 1000 Manutençào da Secretaria de Assistência Social

540 09.01 08.244.001I 2.028.1.3.50.43.00.00.00.00 70.00 3000

Manutenção da SecÍetaria de AssistêÍrcia Social
Objeto........: Termo de Colaboração para âtendimento esPeoializado.

em regime de acolhinrento institucional de longa Permanência dc

pacientes, com fragilidade e ausência de vinculos familiares. sendo

pessoa com deÍiciência que demanda cuidados de terceiros.

Paula Freilas. 04 de setembro de 2023

S E BÁS ÍüO ÁLGÀ C I R DALPRÁ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Henry Marcel Valigura Domingues
Código IdeÍttiÍicador:9C8542D5

SECRf, TÀRIA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
AVISO DE ABERTURÂ DE LICITAÇÀO

so ELI
PROCESSO LICITA RIO N' 12712023

PRECÃO ELETRÔNICO (SRP) N' 7912023

Plataforma: gov.br
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÀO DE TIN'TAS E MATERIAIS PARÁ
EXECUÇÁO DOS SERVIÇO§ DE PINTURA, PARA AS

SECRXTÁRIAS MUNICIPAIS DE PAULA FREITAS/PR. Envio

dâs propostâsi 
^té 

l9l09l2ü23 às 08hl4mií. Abertura d,§
Propãstai: lgto9l2q23 às 08hlsmin. o edital encontra-se disponivel

no endereço Av. Agostinho de Souza, n.' 646. Paulà Freitas/PR' das

08h00min às l7h00n1in ou no site: \À'\Àry-paulafreitas.pr.gov.br' F.-

mail: licita.paulafreitas@yahoo.com.

04/0912023

SE BÁSTIÃO ALGÁCIR DALPRÁ
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Henry Marcel Valigura Domingucs

Código IdentiÍicador:FBBCCBDÀ

SECRETARI,À MUNICIPAL DE AD}IINISTR{ÇÃO
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÀO E EXTRATO

CONTRATUAL

PROCESSO DE TRANSFERTNCIA§ VOLUNTÁRIAS N'
06/2023
DISPENSA DE CHAMÀMENTO PÚBLICO N" ü/2023
HOMOLOGAÇÀO: 04/09/2021
CONTRÁTADO: CASA LAR SÃO.'OSE
CONTRATANTE: PREFEITURÂ MTNÍCIPAL DE PAULA
FREITAS
OBJETO: Termo de Colabomçâo paü atendimento esPecializado, em

regime de acolhimento institucional de longa permanência de

pacientes, com liagilidade e ausência de vinculos familiaÍes, sendo

pessoa com deficiência que demanda cúdados de terceiros.

FUNDAMENTO: Aí. 30, inciso VI da l-ei ll.019/2014
DÀTÀ: 04/09/2021

SEBASTIÃO ÁLGÀCIR DÁLPRÀ
Prctêito Municipal

IIXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO N" 06/202]

Contratante: PREFEITURA MUMCIPAL DE PAULA FREITAS
Contrarada: CASA LAR SÀo JoSE
Va1or.........: RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). para o periodo
de 12 (doze) meses.
Vigência.....: Inicio: l4108/2023 Término: I 4n812024

SECRETARIA MUNICIPAL DE FI:{À]\'ÇAS
DICRETO N" 2.929/2023 _ DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

SÚMULA: Fica Abeno Crédito Adicional
Suplementar.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÂULA FREITAS, Estado do

PaÍaná, no uso de suas atribuições legais, com respaldo na autorização

contida na Lei Munacipal no 1.609/2022 de 19 de Dezembro de 2022,

Aíigo 6. e na tri Federal n'4.320/64 de l7 de março de l964 Artigo

43 § 1." lnciso tll, DECRETA:

Art. l" - Fica aberto no Orçaúento getal de 2023. CÉdito Adicional
Suplementar no valor de RS 80.000.00 (Oitenla mil reais) com a

seguinte classiÍicação instihrcional e programáticâ:

óRCio §ÊcRfÍaRtr oE tRB.r\lsío E MElo
rMatf,:{TE
G{8NET[ DO SE( Of tRBr\lS\lO f, 1ll:l()

-(hplia.õô. oA.nir.àô th R.d. d. Jlúaôúô
AAiÍa

Aí. 2'- Para supone do Craito Adicional Suplcmentar, de que trata

o aÍigo precedenle. fica a Secretaria Municipal de Finança§.

autodzada a anular a seguinte dotâção:

§EC*XrAR|Â Df, I-'REÀ:-IS]|IO E MEIO

iilEi!Íre Do.,it:c or unsarlsMo r: Irttlo

t7 512 00ll r 015 jj!,tin\,t,' 1r,tl. ,t, ,l,tttrt- o trtrt: I hrtt'

www.diânomunicipal.com-br'amp l l0
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TERMO DE COt,AIIORAÇÃO N." 06/2023
Proresso de Translerências Voluntárias n." 0612023

Dispensa de Chamamento Público N,'. 0ó/2023

.0 MLiNICÍPI0 DE PAULA FREITAS PR, EStAdO dO PArANá. iNSCritO NO CNPJ SOb O
r.7561i7954000113, com scde atlministrativa ha Av. AGOSTINHO souzA ó46 cENTRo
PAtILA FREITAS - PR, neste ar.o representado pclo prefeito Municipal Sr. sebastiao Alcacir
Dalpra. a seguir dcnominada coNCEDENTli, e cASA LAR sÂo JosE. pessoa juridiia de
dire ito privatlo, inscrita no GNPJ n" 4l .437.073i00t)l-22, cstabclecida na itua Júo Branco
Ribas, 108', na cidade de Ponta crossa - Iistado do paraná, nestc ato represóntada por suâ
Prcsidente Rubia Franciele Miranda de l,arà, e inscrita no CpF sob o nõ 044.32i.749-40 u
SCgUir. dCNOMiNAdA OR(iANIZAÇÀO DA SoCIEDADE CIVIL - OSC /ToMADORA DF,
REC'URSOS, acordam e ajustam fim.rar o prcsente TERMO DE COL^BORAÇÀO, com
I'undanrento no Decreto Municipal n' I .78 | dc l0 de l'cvercir.o dc 2017. na Lei Fedcrai n" i:.0 t q
dc i I de Julho de 2014, sujeitando-sc ainda. no quc couber. às normas contidas na Lei Fedcral
n" l{.í16(r, de 2l dejunho de 1993. mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:.

I. DO OBJETO
l.l. Termo dc colaboração para atendimcnro especializado. cm rcgime de acolhimcnto
institucional dc longa permanência de pacientes, com lragilidade c ausência de vinculos
fanriliares. sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de terceiros.

2. D^ GESTÃO
2.1. o Município concedente constituiu a comissão de Monitoramento de Transferências
Voluntárias cle Recursos Financeiros por meio do Decreto 2,905/2023.
2.2 o Município conccdente dos recursos nonreia como gestor do presentc 'l'ermo de
colaboração a senlrora sonia ['roelich, investida no cargo cm cornisJào de Dirctora dc
Assun.los Sociais, portadora do cPF: 820.444.909-iB, conÍbrme portaria Municipal no
688t2023.

TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM-LADO O MUNICiPIO DE PAULA
FRIIITAS-PR, II DII OUTRO A ORGÀNIZAÇÀO DA
SOCII1DADII C'IVIL CASA LAR SÃO JOSE, NOS TIIRMOS II
CoNDIÇÕES QI]E SE RÊCIPRoCAVENTE OTJTORGAM E
Sh COMPROMI..TIIM.

3. DAS OBRICAÇÕES DAS PARTES
i.l. sÃo oBRtcAÇÕEs Do c()\cEDf,NTE:
a) Fornccer os rccunios, conforme I,lano dc l rabalho aprovado, para a execuçâo do objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) I:mitir relatório técnico de monitoramenlo e a'a)iação. ántes e clurante a vigência do objeto:
d) promover a transfcrôncia dos recursos financciros dc acordo cun, ã c.onogru-o .1.
Dcscnrbolso co.tido no Plano de Trabalho em collta bancária cspccifica indiúda pcla
Propônentel
c) aplicar as pcnalidadcs previstas c proceder às sançõcs administrativas nccessárias à exigência
da rr.stituiçâo dos recursos rransferidos;
Í) notilicar a cclcbraçào dcstc instrumcnto à Cârnara Municipal de paula Frcitas;
g) publicar o cxtrato destc instruntento no f)iário Oficial do Municipio;
h) rcccber e analisa.r as prcstaçõos dc contas cncaminhadas pela organização da Sociedade civil
- OSC:

o,
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i) elaborar Parecer sobre a prestaçâo de contas da Tomadora de Recursos e avaliar se houve
ap)icação correta dos recursos conlbrme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no âí. 59
da Lci dc n" l-1.019 dc3107'2014.

3.2. SÃo OBRIGAÇE)ES DA oRcANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVII, TOMADoRA
DE RECURSOS:
a) Rcsponsabilizar-se pcla exccução do objeto do Termo de Colaboraçào;
b) Prcstar inlonnações e esclarccimcntos sentprc quc solicitados, desdc que necessários ao
aconrJiaúanrcnto e controle da exccução do objcto c, desta forma, cnviar ao Concedente
rclatt'rrio mensal contctrdo os nomcs das pcssoas acolhidas, por clc encanrinhadas;
c) Pcnnitir livre accsso do Gestor, do rcsponsável pelo Conlrole Intcrno. dos rnembros da
Comissào de Monitoramento c Avaliaçào da CONCEDENTFI, e de auditorcs e llscais do
Trihunal de Contas corrcspondentcs aos proccssos. aos documcntos e às informaçôes refercntes
a cste Instrumcnto, junto às instalaçõcs da Organizaçào da Sociedade Ciül Tomadora dos
Íecursosl
d) Rcsponsabilizar-se pclo gercnciamcnto administrativo e financeiro dos recursos reccbidos.
irrclusive no que diz rcspcito às dcspesas de custeio, de invcstimento e dc pessoal, conforme o
caso:
e) Responsabilizar-se pclo pagamento dos cncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comcrciais rclativos ao funcionamenttr da instituiçào e ao adimplcmento do Termo de
(lolaboração. mantendo as certidões negativas cm dia, nà«r sc caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneração do objeto da parceria ou restriçào à sua execução e manter os.comprovântcs
arquivados;
l) Manter em scus arquivos, pelo prazo dc l0 (dez) anos, contado do dia útil subscquente ao da
prEslação de contas integral, os documentos originais quc compõcm a prcstação de contas;
g) ldcntificar o número dcste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e cm
seguida extrair cópia para anexar à pÍcstação de contas a ser entregue, no prazo, ao
CONCEDENTb,, inclusivc indicar o valor pago quando a despcsa for paga parcialmente com
recLrrsos do ohjeto:
tr) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sitio na intemet, caso mantenha. e em locais
visiveis dc sua sedc social c do cstabelecimcnto em que cxerça suas ações, com as scguintcs
inlbrmações: data da assinatura, identiÍicação do Instrumento, do Orgão CONCEDENTE,
descrição do objeto, r alor total, valores liberados. e situação da prestaçâo de conta.s, bem como
atcndcr â lci Fcderal n" 12.5211201 l:
i) Comprovar, bimestralnrente, no SIT, a aplicaçào das parcclas anterionnente repassada ou
entâo. através de extralo bancárío. comprovar que os rccursos repassados encontram-se em
l'orma de saldo bancário. na conta especílica. devendo os valores estar devidamente aplicados,
na Íirnla da lcgislação aplicável, sob pena dc suspensão de nova transferência;
j) Nào praticar desvio de finalidade na aplicaçào do recurso. o atraso não.justificado no
cumprimento das etapas dos programas, pÉticas atentatórias aos principios fundamentais da
Admirlistração l'ública nas contralações e dcrnais atos praticados na exccuçâo dcstc l'ermo de
Colaboração c deixar de adotar as nrcdidas sancadoras eventualmente apontadas pcla
Administração Pública;
k) Prestar todos os scrviços. conformc Plano dc Trabalhu, mediantc a contratação dos

profissionais e pagamcnto dos respectivos salários, gcrcnciamento e cooÍdenação dos trabalhos,
licando proibida a redistribuiçâo dos recusos â outras entidades, congêrreres ou não:
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eljciência, economicidade, prazos e os custos
prcvistos;
rn) comprovar todas as despesas por mcio dc notas fiscais. rccibo de autônomo (RPA). conr a
derida identilicaçào do Termo dc Parccria, bcm corno atravós de rccibos dc pagamento de
salários de pcssoal envolvido na cxecução do objeb, scndo esscs os abrangidos pclo parágrafo
primciro do artigo l9 do Decreto n" l.7ltl dc 2017. ficando vcdadas informaçõcs gencricas ou
sem especificações dos serviços elctivamenle preslados, comprovado por meio de controlcs ou
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registros, além de haver o der,'er de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a
permitir a conÍêrência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os rccursos repassados pelo CONCEDENTE exclusivarncnte no objeto constante na
Cláusula Primeira:
o) conlprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva pârâ o presente inslrunrento,
cfetuando t(xlas as movimentaçõcs financciras relacionadas aos recursos do presente tcrmo
ncstâ conta barcária;
p) não aplicar Taxa dc Administraçào ou despcsas adrninistrativas cômo condição para a
cxecução do objcto;
q) Pronrovcr a dcvoluçâo aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados
colretamente conforme o Plano de Trabalho ou porvcntura cxislcntes após o privo de vigência
tlo Tcrmo dc Colaboração.
r) compÍovar. mcnsalmcnte, atravós de Rclatório. e de fonna integral no final do Termo ric
Colaboraçâo todas as meta^s quantitativas e atendimcntos de mancira nominal, sonstante no
Plano de Trabalho.
s) Efetuar no mínimo lrês cotações ou pesquisa de preços para a aquisição de materiais, gêneros

c ou scrviços.
t) Manter-se adimplcnte com o Poder Pírblico concedentc naquilo que tangc a prestação de

conlas dc excrcícios antcriorcs. assim como manter a sua rcgularidade fiscal perantc os órgãos
da Administraçâo Municipal, Estadual c Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE altcraçries em sêu Estatuto.

4. REGIME.IURÍOTCTI OO PESSOAL
-1. l. A contratação de empregados para a execução do objeto do Termo de Colaboração deverá
obscrvar o cstabclccido na Lei l'ederal n" 13.019/2014.
4.2. Não se cstabelcccrá nenhum vinculo de natureza j urídico/trabalhista, de r.luaisqucr cspécies,

entre o CONCEDENTE e o pcssoal quc a Organização da Sociedade civil utilizar para a
rcalização dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrutnento.

5. DO'VALoR D() R-EPASSE E CRONoGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1. Para a execução das atividades previstas no objeto deste Termo de Colaboraçào, o

CONCEDENTE transferirá à Organiz:ção da Sociedade Civil-OSC. conforme o cronograma de

repasse constante no Plano de Trabalho aprovado, o valor global. no prazo de l2 (doze) meses

dc R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reâis).
5.2. O tlcscnrbolso dos rccursos ocorrerá dc acordo conr a l'lanilha dc desembolso, constante no

Plano de Trabalho. deventlo a Tomadora utilizar todos os recursos, incluindo os rendimentos,

até o último dia de r igência deste Termo. sob pena de devolução dos recursos rema.escentes.
caso não haja prorrogação do tcmro.

6. DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1. f)s valores a rspassar, segundo o sronograma de repasscs, devcrão scr depositados na (:onta

cspecífica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência n'
0217-8. no Banco do Brasil, na Conta Corrente n'75075-1, e aplicados no mercado financeiro
ou em cademeta de poupança, ate sua utilização.
6.2. Os recursos dcpositados na conta bancária espccífica deste instrumcnto, enquanto não

empregados na sua Íinalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) enr cademeta de poupança de instituiçâo financeira pública federal. se a previsão de seu uso

frrr igual ou superior a um môs; e
b) cm t'undo r.lc aplicação flrnanccira de curto prazo, ou operação dc mcrcado abeÍto lastreada em

título da dívida pública, quando sua aplicação estivcr prcvista para prazos menores.

6.3. Os pagarnentos deverão ser elttuados somentc por transferência dircta ao fomccedor
(DOC, TED. Déhiro), pessoa fisica ou jurídica, inclusivc dos cmprcgados, vcdado usar chcques
para saque ou quaisquer pagamentosi ou er.n espécie até no máxinro RS 800,00 (oitocetrlos reais)
por pcssoa llsica duranle a vigência do lnstrumento. exclusivamenlc para atender a

cxcepcionalidadc prevista no art. 54 de Lei n" 13.019/2014.

0c0c35

Página 3

-$



000c36

6.4. Os rendimentos fitranceiros dos valores aplicados conÍbrme mencionado no item 6.2

poderáo ser utilizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicação. desde que não

lraja dcsvio de finalidade do objcto e dcntro das condições previstas ncste instÍumento.

6.5. A OSC dcvcrá reslituir o saldo rcsidual dos recursos, iuclusive com os rcndimentos nào

utilizados. caso não efetue a boâ execução dos recursos.

6.6. A inatlimplêucia ou irregrrlaridadc na prestação de contas inabilitará a OSC a participar dc

ruovos Tcrntos dc Parceria, acordos ou ajustcs com a Admi stração Municipal.

&
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7. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A Organização da Sociedade Civil compromete-sc a restituü o valor transferido, atualizado

n]oncã.ia..nt" desde a data do rccebimento, acrescidos de juros lcgais, na foma da legislação

lplicrivcl. nos seguintcs casos:

a) inexecução do objcto;
b) falta dc apresentação de prestaçâo de contas, no prazo cxigido;

ci urilizaçãá dos recursos em finalidadc divenra da cstabelecida no presente instrumcnto, ainda

quc cm caráter dc cmergência,

iarágrafo único: compromete-sc, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS. a recolher à

cont;-do CONCEDEN}E o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado

financtiro, refer.entc ao periodo compreendido entre a liberação do recurso c sua utilização,

quando não comprovar o seu emprego na consecuçào do objeto. ainda que não tenha feito

aplicação.

n. DA PRESTAÇÃO nr coxres
8.1 - Bintestralmente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TCE-PR. prestar

contas dc lbnna parcial, no Sistema Intcgratlo de Transferôncias SIT no site do Tribunal de

Contâs do Estado do Paraná;

tt.2 - Ao término rle cada excrcicio. atravcs da apresentação dc relatório e cópias dos

comprovantes das despesas que devcrão ser endereçados à pessoa do geslor' devidamente

indicado pelo CONCEDENTE dos rccursos na Cláusula Segunda destc Termo de Colaboração,

na conformidade com o estabelecido rlo art.l9 do Decreto Municipal n" 1.781/2017' de forma

integral, em quadro demonstrativo das receitas e despesas;
g.3 I Em até 90 di". u partir do término de vigência do Termo de Colaboração, e de âcordo com

os critérios e indicaçõis exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contâs deve apresentar

elementos que permitam ao õestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto

Íbi cxecutaào conformc pactuado, com a descriçào ponnenorizada das atividadcs rcalizadas e a

comprovação do alcance das mctas c rios resultados csperados, destacados nos relatórios de

execução do objeto e de execução linanceira' tendo a administração pública 150 dias para

apreciar a Prestação de Contas.

9. DA VIGÊNCIA
llste lnstrumento tem sua vigência de l4fiaDL23 até 1410Et2024, contados a partiÍ da data de

sua assinatura.

IO. DAS PROIBIÇOES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a; a redistribuiçào dos recursos recebidos a outÍâs elltidadcs' congêncres ou nào:

b) deixar de aplicar nas alividades-finr' ao menos 80uÁ de sua receita total;

c) integrar dirigentes que tâmbém sejarn agentes políticos do govemo concedente:

d) realizar despcsas e pagamcntos fora da vigôncia destc Tcrmo dc Colaboração;

,r) rrtilizar ,"àr.to. puiu Íinalidadc diferente da prcvista e dcspcsas a título de taxa de

adrninistração;
t) utilizar recursos em pagam{rnto dc despesas diversas, não Óompatívsis com o objeto doste

Tenno dc Colaboraçãot
g) cxccutar pagamcnto antccipado a lbmecedores dc bcns e serviços;
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h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias, salvo na hipótese
previsla na Lei Federal 13.01912014
i) rctirar rccursos da conta especifica para outras finalidades com postcrior ressarcimento;
1) Rcalizar dcspesas com:
a) MuJtas. juros ou correção monetária, inclusile relerentes a ?agâmentos ou a recolhimenlos
fora dos prazos, salvo se dccorrentcs de atrasos dâ administração pública na liberação de
rccursos financeiros, bem como verbas indenizatriria.s;
b) Publicidadc, salvo as prcvistas no plano de trabalho e diretamente linculadas ao objcto da
parccria, de caráter cducativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomcs. símbolos ou imagcns que caractcrizem promoçâo pessoal;
c) pagamento de despcsa bancária.

TI. DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
I I . l. O prcsente Tenno dc Colaboração poderá ser dcnunciado ou rcscindido pelos partícipes a
qualqucr momento. ficando as partcs responsávcis pelas obrigaçõcs decorrentes do tempo de
vigência.
I 1.2. Constitui motivo para rescisão do prescntc Tcrmo dc Colaboração o dcscumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos participes, paflicularmcnte quando
conslâtada, pelo C:ONCI'IDENTE, a utilizaçâo dos rccursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidarle ou incorreçàtr de informação em qualqucr documento aptescntado bem
como pelo atraso superior a scssenta dias nos rcpasses dos recursos, por partc do
(,ONCHDLNTE,

I2. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Colaboraçào poderá ser alterado ou ter modilicação o Plano de Trabalho, de
comum acordo cntrs as paíes, mediantc proposta devidarnentc lbrmalizada c justilicada por
mcio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-sc-á modificaçào do Plano «le Trabalho com prévia apreciação do
CONCEDENTE c aprovaçào do Gcstor deste lnslrumento ou Sistema de Conrrole, t'icando
vedtda a alteração total do objeto.

I3. DA PRORROGAÇÃO E RE,â,JUS'I'E
Este Termo de Colaboração poderá ser proriogado mediante termo aditivo e seus valores
potlerào ser reajustados tle acordo com índice oficial. sendo condição que o reajusle esteja
prcvisto no Plano dc l'rabalho aprovado c parte integrantu deste 

-l'enno 
de Colaboração.

I4. DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória-PR para esclarecer as dúvidas de
intcrprctações deste Instrumsnto quc não possam ser resolvidas âdministrativamonte, nos termos
do art. 109 da Constituição Federal.

t5. D^S DTSPOSTÇÕES FTNAtS
l5,l. Aplicam-se a este Tcrmo os dispositivos, no que couber, da Lci l.oderal n" 13.019/2014 e
seu DecreÍo Regulamentador n'8.726. de 27 de abril de 2016. mesmo que nào tenham sido
c\prcssamcntc nrcnciorrados ncstc instrumcnto
t5.2. E, por cstarcln cientcs e acordadas cotn as condições e cláusulas estabelecidas, as pancs
lirnram o presente lrstrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e lbnna, na presença das
testenrunhas abaixo que tambenr o subscrevem.

Paula Freitas.04 dc sclembro de 2023.
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